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REGULAMENTO INTERNO – SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO

ADENDA AO REGULAMENTO INTERNO

NORMA XIII
Horários de Funcionamento
1. A resposta social de Serviço de Apoio Domiciliário funciona de Segunda-feira a Sábado, excetuando-se, o dia de páscoa e o dia de natal. Ao domingo o serviço é assegurado pelos familiares/representantes legais dos utentes;
2. (…)





NORMA XLII
Entrada em Vigor

O presente regulamento foi aprovado em Reunião de Direção em ________________ de 2024 e entra em vigor a partir de _____ de Agosto de 2024.
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